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PROJETO DE LEI Nº 002/2013.

AUtoriza o Prefeito Municipal a transferir IMOVEL a tÍtulo de DOAÇÃO COM ENCARGO à ASSOCIAÇÃO DOS REPRESENTANTES DE PRODUTOS FITOSSANITÁRIOS DE DIAMANTINO imóvel e dá OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar com encargos ao Conselho Estadual de Associações e Revendas de Produtos Agropecuários de Diamantino – CEARPA DIAMANTINO, o imóvel onde se acha edificada a central de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos, uma área de terras matriculada sob o nº 35.466, do RI de Diamantino, com 4,78 há (quatro hectares, setenta e oito ares e onze centiares), com os seguintes limites e confrontações:

“Uma área de terras com 4,7811 (quatro hectares, setenta e oito ares e onze centiares), desmembrada de área maior, situado neste Município, dentro da seguinte DESCRIÇÃO DO CAMINHAMENTO: partindo do marco M-1, cravado na faixa de domínio da Rodovia Estadual MT – 121, segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia Estadual MT-121, e com da parte remanescente da matricula nº 7.442 com um azimute  verdadeiro de  242º29’11” e distância de 312,38m até o marco M-2, cravado na faixa de domínio da Rodovia Estadual MT-121, do marco M-2, segue com azimute verdadeiro de 353º36’35” e distancia de 110,78m até o marco M-3; deste, segue com um, azimute verdadeiro de 49º07’55” e distância de 186,45m até o marco M-4, deste, segue com um azimute verdadeiro de 39º12’26” e distancia de 192,72m até o marco M-5, confrontando do marco M-2 ao marco M-05 com terras devolutas, atual herdeiro de Capistrano de Oliveira; marco M-5 segue confrontando com terras do Município de Diamantino (parte desmembrada da matricula nº 7.442 com azimute verdadeiro de  173º36’35” e distância de 238,60m até o marco M-1, cravado na faixa de domínio da Rodovia Estadual MT-121. Sendo que o marco M-01, foi o ponto desta descrição.”
Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar a Escritura Pública de Doação de que trata esta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da transferência correrão por conta da Associação dos Representantes de Produtos Fitos sanitários de Diamantino.

Art. 4º - O imóvel será revertido ao patrimônio do Município, com todas as benfeitorias, sem nenhum ônus, caso a Associação dos Representantes de Produtos Fitos sanitários de Diamantino, por si ou por outrem, deixe de fazer o recolhimento das embalagens vazias de agrotóxicos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revoga-se a Lei nº 538/2003.

Diamantino, 06 de Fevereiro de 2013

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 002/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Diamantino MT, o Projeto de Lei que ora encaminhamos à Colenda Câmara Municipal, para considerações, apreciação e votação dos Senhores Vereadores, foi motivado para regularizar a área adquirida e destinada desde a Lei nº 468/2012 para a Associação dos Representantes de Produtos Fitos sanitários de Diamantino.

Ocorre que, diante de um equívoco quanto as metragens e confrontações da Lei nº 538/2003  até o presente momento não foi possível concretizar a doação, e regularizar a área já ocupada pela Central de Embalagens.

Sinale-se que é de conhecimento de Vossas Excelências que a inexistência de título de propriedade para a referida instituição tem a impossibilitado acesso a recursos públicos, dificultando seu funcionamento e projetos.

Assim, com mais convicção do que expectativa, mais uma vez contamos com a já demonstrada sensibilidade dos Senhores Vereadores para a aprovação desse importante Projeto de Lei.

Diamantino MT, 06 de Fevereiro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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